
Camara Municipal de Guaçuí
Esta,d.c d-o lEs^círito

No. do Protocolo:

Data do Nascimento:

i:Data da Entrada:

ASSUNTO

AUTUAÇÃO
Aos .j4ia^ do mês de de mil

notecentM e, "á^^- ^^ .... , nesta Secretaria,
eu _ s,„etário, autuo os do-

cum^íkos que adiante se vêem. Eu,

o subscrevo e assino.

isecretário
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PROJETO DE LEI M®



PREFEITURA MUNICl PAL DE GUAÇUI
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553,1493

do EJsiaíi-l-fco S£k.xito f

EXPOSIÇaO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei n» 58/86 pretende a aprovação de
800m^ (oitocentòs metros quadrados) de área, conforme croqui ane
xo, no Parque Industrial Aristides Couzzi, para a Firma individu

ai regxstrada nó CGC/MF sob o n^ 30.569•693/0001-O?, pertencente
a Jetro Alves Monteiro.

4 beneficxária se compromete, na área requerida
expandir sua produção no ramo da indústria de móveis, com .espe
cialidade em armários embutidos.

Para que se concretize a aspiração do Senhbr Jetro

Alves Monteiro que é estenden seus- serviços de modo mais amplo à
população, pois sua mão de obra é de primeira qualidade, é neces
sário que se faça a doação do terreno pleiteado.

E porque pretendemos a aprovação do Projeto de Lei
n- 58/86 pela Nobre Edilidade.

Guaçux, Paço São Miguel, em 03,^de dezembro de 1986

■■■■Uíy

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal
f
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heliÀna'^marTA^iL'Va schIjartz
Procuradora Geral do Munrcípit

HMSS/mcm.
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Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560> Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493
lEsnl.j*dltj cio ;E3si3Íx-l-to

PROJETO DE LEI ¥5

APROVADO

Saia

VAOUI

AUTORIZA DOAÇÃO NO PARQUE INDUS

TRIAL ARISTIDIS COUZZI

O Prefeito!Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas tatribuições legais, faço saber que a Cama

ra MunicipalAPROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo 1^ - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a área de

800m^ (oitocentos metros quadrados) no Parque Industrial Aristi

des Couzzi, nesta Cidade, a Jetro Alves Monteiro, firma individu

al registrada no CGC/MF sob o n^ 30.509.693/0001-07, com o fim

exclusivo de construir a sede da fábrica.

Artigo 2^ - O donatário deverá dar início às obras de instalação

da indústria em ate 6(j) (sessenta) dias a contar da publicação da
{■ ii

presente Lei, bem como te-Ias concluída em até 06 (seis) meses a

contar da mesma data, sob pena de o imóvel a ser doado, rèinte-
ígrar o Patrimônio Público Municipal, juntamente com as benfei-
V

torias fixas nele .realizadas, sem ônus para a Municipalidade.

Artigo 3- - O objeto da presente doação não poderá ser alienado'

no prazo de 10 (dez) anos, a contar da lavratura da escritura pú
blica de doação, sem prévia autorização dos poderes Executivo e

Legislativo.

Artigo 4- - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 03 de d^ezembro de 1986.
/  : , ! 1

•O ^ \ ' '

LUIZ FERRAZ MOULIN
HMSS/mcm. Prefeito Municipal



2:010. Sr.. ^ , "'f

2r. L-uis Ferraz iMoiilin

DS Prefeito llunicipal

Festa

|íj Eu, JETEO AL7ES MOFTEIRO, iDrasileiro, casado,

comerciaiitq, domiciliado e residente nesta cidade de G-uaç-ua-FS ,

titular de'ifirmã individual registrada no CGC/FíP sob o n- //////

30.569.693/jOOOl-O7, sediada à ■'Sia Emiliana Emerj* s/n em Guaçuí-
uj.

ES, tendo necessidade de ampliar miniia oficina de moveis(indus -

tria), é necessário ane en mude deiocal. Por isso, gostaria one'
Y.Ex-. fizesse a doação de uma área de terras dè 8OO,00m2(cito -
centos nietros Quadrados) para (^ue eu possa construir a nova sede

t'
da fabrica.

lermos em que

E, Deferimento

Guaçuí-ES 12 de Fovembro de 1956,

\

-rr^AÇO ALVES lOFlSIRO
CPF 39/-,985.737-00

--Í,

Oi- /
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